
~EI N9 2;114.' DE 17 'DE DEZEMBRO, DE, 1991.
Cria Cargqs em Comissão na câmara Municipal de'

Nova Iguaçu e dã outras providências".'
,'"

Autor: .MESA DIRETORA

:A cÃMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS RE
:PRESE~TANTES LEGAIS,DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: . .

Art~19 - Ficam criados na Câmara Muni

cipal de Nova Iguaçu, 66 (sessenta e sei~) Car-~

gos. em Comissão , ~f~b~~~,CC-l, de'~ssessor deGabl.nete. , , >',,_: ..... ':' .'...
. §'ONICO - As atribuições dos Cargos

ora criados são as constantes em dispositivos le
gais pertinentes ao assunto.

Art. 29: - As despesas decorrentes da
criação estabelecida no ATt. 19 correrão por con

ta da verba própria' do orçamento dá Câmara MunI

cipaL Art .39 - A presente Lei entrará em

vigor na data de sua publicação,produzindo e
feitos a contar de 19 de janeiro de 1992. -

Art. 49 - Revogam-se as disposições
em contrãr1.o.

:PRE~'EITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.
17 DE DEZEMBRO DE 1991.
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